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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com



Lei nº 4.756 DE 07 de Outubro de 2022
“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências”.
NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$10.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )                                                                       10.000,00

01
09
02
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

449
08.243.0110.2042.0000
                                           Administração do Conselho Tutelar                            5.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO     F.R.: 0 01 00

01
Tesouro

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

451
08.243.0110.2042.0000
                                            Administração do Conselho Tutelar                            5.000,00

3.3.90.39.00  OUTROS SERV. DE TERCEIROS-PESSOA
                               

JURÍDICA F.R.: 0 01 00                                                                               

01
Tesouro

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Anulação:

01
02
05
Despesas Diversas da Administração

92  28.843.0000.2015.0000  Juros e Amortização da Dívida-10.000,00

4.6.91.71.00       PRINCIPAL DÍVida CONTRATUAL           RESGATADA- INTRA  OFSS                             F.R  Grupo: 0 01 00


01
Tesouro

110  000
GERAL

Anulação ( - )                                                                               -10.000,00

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Miguelópolis, 10 de Outubro de 2.022
Naim Miguel Neto

Prefeito

Decreto publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura de Miguelópolis, Estado de São Paulo, na data supra.

Dir. de Plan. e Administração

P/ Eder Batista Conti da Silva
                               Diretor

Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – centro

CEP 14.530-000


